MENSAGEM E EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS Nº  053/2026




Senhor Presidente, Senhores Vereadores:
ENCAMINHAMOS PARA DELIBERAÇÃO LEGISLATIVA O PROJETO DE LEI Nº 057/2026, EM APENSO, QUE DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO ESPECIAL.

MANUTENÇÃO E AMPLIAÇÃO DE VIAS URBANAS E RURAIS

A presente solicitação de suplementação orçamentária visa garantir o aporte financeiro necessário para a execução de obras de recapeamento asfáltico sobre pavimentação poliédrica (pedra irregular) em 11 (onze) trechos estratégicos de estradas rurais no Município de Entre Rios do Oeste. A medida fundamenta-se na imperiosa necessidade de modernização, qualificação e conservação da infraestrutura viária rural, elemento essencial para o desenvolvimento econômico e social do município.  A medida fundamenta-se na imperiosa necessidade de modernização e conservação da infraestrutura viária rural, elemento essencial para o desenvolvimento econômico e social do município. A presente obra tem muita relevância para a comunidade pois melhora as condições para escoamento da produção agropecuária e também para a mobilidade e segurança viária e transporte escolar. 

A pavimentação asfáltica sobre pedra irregular apresenta uma excelente relação custo-benefício,  pois ao utilizar a estrutura de pedras irregulares consolidada como base estável, elimina-se a necessidade de escavações e sub-bases complexas, reduzindo significativamente o custo por quilômetro pavimentado e otimizando a aplicação do erário municipal, oferecendo ainda alta resistência e durabilidade mesmo com o tráfego de maquinários e caminhões carregados com a o escoamento agropecuário, por fim a obra ainda propiciará conforto e segurança aos usuários destas estradas, suas famílias e o transporte escolar.

Diante do exposto, a liberação do crédito suplementar demonstra-se tecnicamente viável e socialmente prioritária, consolidando-se como um mecanismo indispensável para viabilizar o processo licitatório/executório e assegurar a plena continuidade das melhorias na infraestrutura rural deste Município.
Entre Rios do Oeste, Estado do Paraná, em 11 de Junho de 2026.

JAIR BOKORNI
Prefeito 

